
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 023 da Sessão Ordinária nº 023,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 12 de abril de 2016.

Às nove horas do dia doze de abril de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES; ausências

justificadas dos Conselheiros, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora

do Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-

se  o  Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em Sessão

Ordinária  realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte.  Em seguida, a

Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro

aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre

com justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocados os  Conselheiros  Substitutos,  SÉRGIO DANTAS e

MÁRCIA COSTA, para apresentarem proposta de Decisão, nos termos do inciso II do Artigo 72 do

Regimento  Interno  desta  Corte.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE  JULGAMENTOS,

momento  em  que  foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº    201411388-00;  Fundo

Municipal de Educação de Uruará; Pedido de Revisão   –   2008  ; Responsável: Manoel Ribeiro

Castro; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda,

com pedido de    VISTA   à Conselheira Mara Lúcia, na Sessão de 23.06.15, e pedido de    VISTA   ao

Conselheiro  Cezar  Colares,  na  Sessão  de  13.10.15;   Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Histórico do processo: na Sessão Plenária do dia 23.06.2015, o Conselheiro Daniel

Lavareda, Relator  do processo,  proferiu  seu  VOTO: “pelo  não  conhecimento  do  Pedido  de  Revisão

interposto pelo  Sr.  Manoel  Ribeiro  Castro,  uma vez  que não preencheu os  requisitos  de  admissibilidade,

previstos no Art. 269, do Ato nº 016/2013 – RI/TCM-PA”. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia pediu

VISTA dos autos.  Os demais Conselheiros não votaram.  Na Sessão Plenária do dia 13.10.2015,  a

Conselheira  Mara Lúcia apresentou seu  VOTO VISTA, “preliminarmente  conheço,  e  no  mérito  dou

provimento parcial ao PEDIDO DE REVISÃO, alterando a decisão anterior prolatada nos termos do Acórdão nº

24.201, de 24.09.13, para considerar regulares, com ressalvas, as contas prestadas por MANOEL RIBEIRO DE

CASTRO, referente ao exercício financeiro de 2008, do Fundo Municipal de Educação de Uruará, mantendo-se,

contudo, a multa fixada de R$-6.000,00 (seis mil reais), pelas falhas administrativas apuradas na prestação de

contas, devendo ser expedido o competente Alvará de Quitação, no importe de R$-17.109.959,80 (dezessete

milhões, cento e nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos), após o recolhimento da

multa aplicada”.  Em votação: o Conselheiro  José Carlos Araújo acompanhou o Conselheiro Daniel

Lavareda. O Conselheiro Cezar Colares pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros não votaram.

Na Sessão Plenária do dia 12.04.2016, o Conselheiro Cezar Colares apresentou seu VOTO VISTA:
“acompanho a Conselheira Mara Lúcia pelo conhecimento e provimento do Recurso, nos termos do voto por

ela proferido”. Em votação: o Conselheiro Antonio José Guimarães acompanhou a Conselheira Mara

Lúcia.  O  Conselheiro  Aloísio  Chaves  pediu  VISTA  dos  autos.  Presidência  do  Conselheiro  Aloísio

Chaves. Processo nº 201305682-00;     SEMOB/SEURB de Belém; Recurso Ordinário   contra a

decisão  do  Acórdão  nº  22.997/2012;  Responsável:  Luiz  Otávio  Mota  Pereira  (01.01  a  09.08)  e

Natanael  Alves  Cunha  (10.08  a  31.31.2005);  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda  , com pedido de

VISTA à Conselheira Mara Lúcia, na Sessão de 17.09.2015;    Publicado no DOE nº 33.104, de
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08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Mara  Lúcia  proferiu  seu  VOTO

VISTA: “acompanho  o  voto  do  Ilustre  Relator  do  Recurso  Ordinário,  concluindo,  assim,  por  seu

conhecimento e provimento parcial, conduzindo à aprovação das contas com ressalva, da Secretaria Municipal

de Urbanismo de Belém, exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do Sr. Luiz Otávio da Mota Pereira,

no  período  ordenado  de  01.01  a  09.08.2005,  mantendo-se,  contudo,  a  aplicação  da  multa  fixada”. Em

votação: os Conselheiros, Aloísio Chaves, Antonio José Guimarães e Cezar Colares, acompanharam

o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a modificação da decisão pela regularidade das

contas, com ressalva, e a manutenção da multa (Acórdão nº 28.891).  Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares. Processo  nº    730012008-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santo  Antônio  do

Tauá;  Prestação  de  Contas   –    2008  ;    Contas  de  Governo  ;  Responsável:  Raimundo  Freire

Noronha; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou sua proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas (Resolução nº 12.250).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    730012008-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santo

Antônio do Tauá; Prestação de Contas   –   2008; Contas de Gestão  ; Responsável: Raimundo

Freire  Noronha;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame da Silva;    Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto

Sérgio Dantas (  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.104, de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.892). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   640022010-00; Câmara Municipal de Rondon do Pará; Prestação de Contas

–    2010  ; Responsável: José dos Reis Silva Filho; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº

33.104, de 08.04.2016  . Retirado de pauta. P  rocesso nº   440022007-00; Câmara Municipal

de Marapanim; Prestação de Contas – 2007;    Responsável: Fernando Vilhena; Instrução: 6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relatora  convocada  para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do   Conselheiro

Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela
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irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº 28.893). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   894152013-00; FUNDEB de

Bom Jesus do Tocantins; Prestação de Contas   –    2013;    Responsável: Rogério Maciel Covre;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas  (Acórdão nº 28.894).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201303766-00  (150022004-00);

Câmara Municipal de Benevides; Recurso   -    2004 - Pedido de Revisão   contra a Decisão

Contida no Acórdão nº 20.606, de 07/12/2010, que julgou irregulares as contas do exercício de

2004  (150022004-00);  Responsável:  Djalma  José  Amaral  Ferreira;  Instrução:  6ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

provimento do Pedido de Revisão, com a reforma da decisão pela regularidade, com ressalvadas,

das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e

provimento parcial do Pedido de Revisão, com a reforma da decisão pela regularidade das contas,

com  ressalva,  a  baixa  na  responsabilidade  do  Ordenador  do  valor  lançado  à  conta  “Agente

Ordenador”, e a redução do percentual aplicado pelo atraso na remessa do RGF de 30% para 10%

(Acórdão nº  28.895).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Com abstenção do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo nº    201515033-00;  União das Escolas de Samba de Belém -

UESB de Belém; Embargos   –   2010  ; Responsável: Ronaldo Norberto Paiva Costa; Instrução: 5ª

Controladoria;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO,  nos

termos  do  Art.  264  e  265  do  RI/TCM/Pa. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu  pelo conhecimento e negativa de provimento dos Embargos (Acórdão nº

28.896).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201508663-00;  Prefeitura

Municipal de Conceição do Araguaia;       Recurso Ordinário   contra a decisão do Acórdão nº

26.236, de 12.02.15, que negou registro aos Decretos nº's 0270 e 0351/2012; Responsável: Valter

Rodrigues Peixoto; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo conhecimento e provimento do Recurso. A matéria foi colocada em discussão.
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O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do Recurso, com a alteração do item II do

Acórdão n° 26.236/15, determinando o registros dos Decretos n°'s 0270 e 0351/12 (Acórdão nº

28.897).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    200705064-00;  Centro

Comunitário Congregação das Irmãs Salesianas dos Sagrados Corações; Prestação de

Contas    -    2007  -  Convênio   nº  022/2006,  e  1º  Termo  Aditivo;  Responsável:  Gemma  Sozzo;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.  Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas (Acórdão  nº  28.898).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201404837-00;  IPMA  -  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Ananindeua;

Aposentadoria   - Portaria nº 031, de 07/03/2014; Interessada: Analeuda Vieira Pinheiro; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão:

Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no

DOE nº 33.104, de 08.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão, ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 28.899).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201406530-00;  IPMA  -  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Ananindeua;

Aposentadoria    -  Portaria  nº  038,  de  01/04/2014;  Interessada:  Elizete  Mendonça  de  Oliveira;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;     Relatora convocada para apresentar proposta

de  decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares);

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 28.900). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

201404311-00; IPAMB de Belém; Pensão   - Portaria nº 0194/2014, de 05.02.14 - Pensão por

morte  do servidor  Claudir  Gonçalves  Campos; Interessada:  Maria das Graças Trindade Campos;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

28.901).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201213919-00;  Prefeitura

Municipal  de  Santa  Maria  das  Barreiras;  Nomeação   de  Marisete  Maria  Varotto  e  outros;

Interessado: Odacir Dal Santo, e José Barbosa da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina
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Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado no DOE nº 33.104,  de 08.04.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato (Acórdão  nº  28.902).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201314310-00; Fundação Papa João XXIII - FUNPAPA de Belém; Contratos Temporários

firmados com Margarete do Socorro Barra e outros; Interessada: Suely Cristina Bandeira Coutinho e

Tonya Penna de Carvalho Pinheiro de Souza; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro dos Atos.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO: “pelo registro dos 60 (sessenta) Contratos Temporários de nº's 068 a 127/2013 e mais

ainda os 35 (trinta e cinco) Contratos Temporários de nº's 128 a 162/2013, firmados pela FUNPAPA com

Margarete do Socorro Barra e outros, nos termos do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2013, uma vez que

tais  contratações  objetivam  atender  aos  serviços  e  programas  da  Fundação,  estando  perfeitamente

demonstrado a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos moldes ditados no inciso IX, do

art. 37, da CF/1988. VOTO também pelo registro dos 60 (sessenta) Contratos Temporários de nº's 015 a

074/2014, oriundos do TAC – Termo de Ajuste de Conduta, celebrados novamente com Margarete Barra do

Socorro e outros, de vez que esses candidatos classificados já possuíam experiência na execução dos serviços,

dando, portanto, velocidade ao trabalho a ser executado, sendo razoável as suas contratações. Quantos aos

05 (cinco) Termos de Rescisões firmados com Enoque Alves Machado e outros, conforme menciona a DCAP, os

mesmos não estão sujeitos a registro nesta Corte de Contas”.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

acompanhou a manifestação do Òrgão Técnico pelo registro dos Contratos nº's 068 a 162/2013, e

pela  negativa  de  registro  dos  Contratos  nº's  015  a  074/2014,  referentes  a  60  (sessenta)

contratações oriundas do Termo de Ajustamento de Conduta, firmadas no exercício de 2014, tendo

em vista a preterição de candidatos. Os Conselheiros, Daniel Lavareda, Antonio José Guimarães e

Cezar Colares, acompanharam o Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu  pelo registro dos Contratos Temporários de nº's 068 a 162/2013 e,  por

maioria, pelo registro dos Contratos Temporários de nº's 015 a 074/2014, oriundos do TAC – Termo

de Ajuste de Conduta (Acórdão nº 28.903).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a

Conselheira Mara Lúcia que votou pela negativa de registro dos Contratos nº's 015 a 074/2014,

referentes a 60 (sessenta) contratações oriundas do Termo de Ajustamento de Conduta. P  rocesso

nº    201501076-00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; Contratos Temporários   nº's

001  e  002/2015,  firmados  com  Thiana  Patrícia  Cardoso  Andrade  e  Josiel  dos  Santos  Alves;

Interessado: Markell Anderson Monte de Melo – Secretário Municipal de Saúde; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE nº

33.104,  de  08.04.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro dos Atos. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela negativa  de registro do Contrato nº

001/2015,  e  pelo  registro  do  Contrato  nº  002/2015  “. Em  votação: a  Conselheira  Mara  Lúcia

manifestou-se pelo registro de todos os Contratos. Os Conselheiros, Daniel Lavareda, Antonio José

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Guimarães  e  Cezar  Colares,  acompanharam  o  Relator,  na  íntegra. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro do Contrato nº 001/2015 e, à

unanimidade, pelo  registro  do  Contrato  nº  002/2015 (Acórdão  nº  28.904).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia que votou pelo registro do Contrato nº

001/2015. Processo nº   201508402-00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; Contratos

Temporários    nº's 050 a 053, 057 a 059 e 063/2015, firmados com Vanessa de Jesus Chaves e

outros;  Interessado:  Markell  Anderson Monte  de  Melo  e  Jailson  dos  Santos  Miranda;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE

nº 33.104, de 08.04.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela negativa de registro dos Contratos

Temporários de nº's 050, 051, 052, 053, 055, 057, 058 e 059/2015, e pelo registro do Contrato nº 063/2015,

firmado com Aderlania de Sousa Costa, na função de Enfermeira””. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia

manifestou-se pelo registro de todos os Contratos. Os Conselheiros, Daniel Lavareda, Antonio José

Guimarães  e  Cezar  Colares,  acompanharam  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro dos Contratos Temporários de

nº's 050, 051, 052, 053, 055, 057, 058 e 059/2015 e, à unanimidade, pelo registro do Contrato nº

063/2015 (Acórdão nº 28.905).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira

Mara Lúcia que votou pelo registro dos Contratos Temporários de nº's 050, 051, 052, 053, 055, 057,

058 e  059/2015. Processo nº    201420445-00;  Agência Reguladora de Água e Esgoto –

AMAE  de  Belém;  Contratos  Temporários    firmados  com  Gustavo  Tavares  Paes  e  outros;

Interessado:  Antonio  de Noronha Tavares;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares),    Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, com a juntada à prestação de

contas respectiva (Acórdão nº 28.906).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

201416856-00; Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua; Contratos Temporários

firmados com Izabel Cristina Silva de Oliveira e outros; Interessado: Marco Antonio Luz e Silva;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;     Relator convocado para apresentar proposta de

decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares);

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa registro do Ato.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pelo registro dos Atos   (Acórdão nº 28.907).  Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº    201603314-00;  Prefeitura  Municipal  de  Monte  Alegre;

Subsídio   Lei nº 4.703/2008, que fixa subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Interessado: Arinos de Crito Chaves; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo cadastramento do Ato,  com aplicação de multa.  A matéria foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato, com aplicação de multa (Resolução nº 12.251).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603845-00; Prefeitura Municipal

de Castanhal; Outros - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária;

Responsável: Paulo Sérgio Rodrigues Titan; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.252). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº   201603842-00; Câmara Municipal de Bragança; Outros - 2016

- Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação Plenária; Responsável: Irene dos Santos

Farias; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a Decisão: O Plenário, à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.253).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.

Processo nº    201603368-00; Câmara Municipal de Marituba; Outros - 2016 -Termo de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Raimundo do Socorro Lameira da

Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.254).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.

Processo  nº    201603900-00;  Prefeitura  Municipal  de Bonito;  TAG – 2016 -  Termo de

Ajustamento de Gestão   -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Sílvio  Mauro Rodrigues  Mota;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.255).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603856-00;  Prefeitura  Municipal  de  Capitão-Poço;  TAG  -  2016  -  Termo  de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Antonia Diana Mota de Oliveira;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.256).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603795-00;  Prefeitura  Municipal  de  Garrafão  do  Norte;  TAG  -  2016  -  Termo  de

Ajustamento  de  Gestão   -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Francisco  Chaves  Franco;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão:  O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.257).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603935-00;  Prefeitura  Municipal  de  Ipixuna  do  Pará;  TAG  -  2016  Termo  de

Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Salvador  Chamon  Sobrinho;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão:  O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.258).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603959-00; Prefeitura Municipal de Mãe do Rio; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento

de  Gestão   -  Homologação  Plenária;  Responsável:  José  Ivaldo  Martins  Guimarães;  Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado

no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.259).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603873-00;

Prefeitura  Municipal  de  Ourém;  TAG  –  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -

Homologação  Plenária;  Responsável:  Valdemiro  Fernandes  Coelho  Junior;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.260).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603844-00;

Prefeitura Municipal de Paragominas Assunto TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de

Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Paulo  Pombo  Tocantins;  Ministério  Público:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº

33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental,  a Conselheira Relatora submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 12.261).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603951-00; Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Tauá; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   -

Homologação Plenária; Responsável: Sérgio Hideki Hiura; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;    Publicado no DOE nº 33.104, de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.262).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201603791-00; Prefeitura Municipal de

Santa Bárbara do Pará; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação

Plenária; Responsável: Ciro Souza Goes; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  submeteu a  homologação do  Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.263). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201603678-00; Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Pará Assunto TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária;

Responsável: Alcir Costa da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste

de  Gestão  –  TAG,  conforme  dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.264). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo  nº    201603324-00;  Prefeitura  Municipal  de São Félix  do Xingu

Assunto  TAG  -  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: João Cleber de Souza Torres; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  submeteu a  homologação do  Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.265). Presidência do

Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº    201603877-00;  Prefeitura  Municipal  de  Vigia

Assunto  TAG  -  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Mauro Alexandre dos Santos Souza; Ministério: Público Procuradora Geral - Elisabeth

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.266).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201603936-00; Prefeitura Municipal de

Vitória do Xingu Assunto TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação

Plenária; Responsável: Erivando Oliveira Amaral; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.267).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603910-00; Câmara Municipal de

Benevides Assunto TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária;

Responsável: Fredson Santos de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora  submeteu a  homologação do  Pleno o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi

colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.268). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201603913-00; Câmara Municipal de Brasil Novo;

TAG - 2016 Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Weder

Makes  Carneiro;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão

– TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.269).  Presidência do Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº   201603933-00; Câmara Municipal de Canaã dos Carajás Assunto TAG

- 2016 Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação Plenária; Responsável: Jean Carlos

Ribeiro  da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, a Conselheira Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão

– TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A matéria foi colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário, à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.270).  Presidência do Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo nº    201603798-00; Câmara Municipal de Capitão-Poço; TAG – 2016 -

Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: James Daves Bezerra

Siqueira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

363

364

365

366

367

368

369

370

371

372

373

374

375

376

377

378

379

380

381

382

383

384

385

386

387

388

389

390

391

392

393

394

395

396

397

398

399

400

401

402



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 023 da Sessão Ordinária nº 023,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 12 de abril de 2016.

Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a

Conselheira  Relatora  submeteu a homologação do Pleno  o  Termo de Ajuste  de Gestão – TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.271).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.

Processo nº   201603796-00; Câmara Municipal de Garrafão do Norte Assunto TAG - 2016

- Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Jonas Moura Soares;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão:  O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.272).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603802-00;  Câmara  Municipal  de  Ipixuna  do  Pará;  TAG  –  2016  -  Termo  de

Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Arnaldo  Correia  Leite  Junior;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.273).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603872-00; Câmara Municipal de Ourém; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de

Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Luiz  Claúdio  da  Silva  Lima;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Relatora

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.274).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201604004-00;

Câmara  Municipal  de  Santa  Bárbara  do  Pará  Assunto  TAG  –  2016  -  Termo  de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Maria Luisa Valente de Matos;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira

Relatora submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.275).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar Colares.  Processo  nº

201603442-00; Prefeitura Municipal de Irituia; TAG   – 2016; Responsável: José de Anchieta

Lima  de  Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.276).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201603881-00; Prefeitura Municipal de Aurora do Pará; TAG   – 2016;

Responsável: Jorge Pereira de Oliveira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.277). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº   201603886-00; Prefeitura Municipal de Novo Repartimento;

TAG   – 2016; Responsável: Valmira Alves da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.278).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201603890-00; Prefeitura Municipal

de Colares; TAG   – 2016; Responsável: Diego de Carvalho Palheta; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº

33.104,  de 08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 12.279). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604035-00; Prefeitura

Municipal de Abel Figueiredo; TAG   – 2016; Responsável: Adeilson Ataíde Mateus:  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.280).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201604042-00; Prefeitura Municipal de Abaetetuba; TAG    – 2016; Responsável: Francinete

Maria Rodrigues Carvalho; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.281).  Presidência do Conselheiro Daniel

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Lavareda. Processo nº   201604043-00; Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará; TAG   –

2016;  Responsável:  Adamor  Aires  de  Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário, à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.282).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604172-00; Prefeitura Municipal

de Goianésia do Pará; TAG   – 2016; Responsável: Antônio Pego; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº

33.104,  de 08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 12.283). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604173-00; Prefeitura

Municipal de Salinópolis; TAG   – 2016; Responsável: Paulo Henrique da Silva Gomes; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.284).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201604174-00;  Prefeitura  Municipal  de  Magalhães  Barata;  TAG   –  2016;  Responsável:

Gerson Miranda Lopes; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.285).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201604175-00; Prefeitura Municipal de São João da Ponta; TAG   –

2016; Responsável: Nelson Almeida Santa Brígida; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.286).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604176-00; Prefeitura Municipal

de Xinguara; TAG   – 2016; Responsável: Osvaldo de Oliveira Assunção Junior; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.287). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604177-00;

Prefeitura Municipal de Faro; TAG   – 2016; Responsável: Marinete Costa Machado; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.288).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201604178-00;  Prefeitura  Municipal  de  Ananindeua;  TAG   –  2016;  Responsável:  Manoel

Carlos  Antunes;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.289).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº    201604179-00;  Prefeitura  Municipal  de  Trairão;  TAG    –  2016;

Responsável: Danilo Vidal de Miranda; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.290). Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº    201604190-00;  Prefeitura  Municipal  de  São  João  do

Araguaia; TAG   – 2016; Responsável:  João Neto Alves  Martins;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº

33.104,  de 08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 12.291). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604208-00; Prefeitura

Municipal de Itaituba; TAG   – 2016; Responsável: Eliene Nunes de Oliveira; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.292). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604372-00;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Prefeitura Municipal de Cachoeira do Piriá; TAG   – 2016; Responsável: Maria Bernadete Bessa

do  Nascimento;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.293).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo  nº    201603884-00;  Câmara  Municipal  de  Irituia;  TAG   –  2016;

Responsável: José Ribamar da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.294). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda.  Processo nº    201603888-00; Câmara Municipal de Colares; TAG   – 2016;

Responsável: Nidimar Antônio de Souza Miranda; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.295).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604029-00; Câmara Municipal de

Salinópolis;  TAG   –  2016;  Responsável:  Raimundo  Jorge  de  Lima  Correa;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.296). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604032-00;

Câmara Municipal de Magalhães Barata; TAG   – 2016; Responsável: Daniel Rodrigues Almeida

Santos; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Cezar Colares;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão:  O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.297).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201604033-00; Câmara Municipal de Aurora do Pará; TAG   – 2016; Responsável: Raimundo

Nonato da Cruz Pinho; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.298).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº    201604034-00; Câmara Municipal de São João da Ponta; TAG   –

2016;  Responsável:  Enivaldo  Pereira  Palheta;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.299).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604046-00; Câmara Municipal de

Terra Santa; TAG   – 2016; Responsável: Jorge Nogueira Picanço; Ministério Público: Procuradora

Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado no DOE nº

33.104,  de 08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº 12.300).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº    201604047-00; Câmara

Municipal de Novo Repartimento; TAG   – 2016; Responsável: Oziel Miguel da Silva; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;

Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão:  O Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.301).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201604048-00; Câmara Municipal de Cachoeira do Piriá; TAG   – 2016; Responsável: Nilo

Ferreira  da  Costa;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar o  Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado   (Resolução nº 12.302).  Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201604180-00; Câmara Municipal de Abel Figueiredo; TAG   – 2016;

Responsável:  Osciezia  Rodrigues  dos  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.303).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604181-00; Câmara Municipal de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Itaituba; TAG   – 2016; Responsável: João Bastos Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 33.104, de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG, apresentado (Resolução  nº  12.304).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604182-00; Câmara Municipal de

Goianésia do Pará; TAG   – 2016; Responsável:  Flávio Barbosa dos Santos; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.305). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604183-00;

Câmara  Municipal  de  Ananindeua;  TAG   –  2016;  Responsável:  Francilda  Pereira  da  Silva;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar

Colares;    Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental,  o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou  a Decisão:  O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.306).  Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo nº    201604185-00; Câmara Municipal de São João do Araguaia; TAG   – 2016;

Responsável: Gilson Barbosa da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.307). Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº    201604187-00;  Câmara  Municipal  de  Abaetetuba;  TAG   –

2016; Responsável: Aluisio Monteiro Correa; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.308). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº   201604210-00; Câmara Municipal de Xinguara; TAG   – 2016;

Responsável: Dorismar Altino Medeiros; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.309). Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº    201604214-00;  Câmara Municipal  de Nova Esperança do

Piriá;  TAG   –  2016;  Responsável:  Antônio  Valcirlei  Holanda  de  Souza;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no

DOE  nº  33.104,  de  08.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  homologar o  Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº 12.310). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201512132-00;

Prefeitura Municipal  de Itaituba;  Consulta   –  2015;  Interessada:  Eliene Nunes  de Oliveira;

Relator: Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 33.104, de 08.04.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental o Conselheiro Cezar Colares procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi

colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Relator apresentou sua proposta de Resolução

com a  resposta  à  Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta  apresentada  (Resolução  nº

12.311). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201509075-00; Procuradoria

Geral do Município de Itaituba; Consulta   - Incorporação de Anuênio; Interessado: José Ricardo

Moraes  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;    Publicado  no  DOE  nº  33.104,  de

08.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental o Conselheiro Cezar Colares procedeu a leitura do

Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Relator apresentou sua

proposta  de  Resolução  com  a  resposta  à  Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta

apresentada  (Resolução  nº  12.312). Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA: o Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra e apresentou a programação dos

eventos de orientação técnica regionais de capacitação que serão realizados até junho próximo. A

partir  desta segunda-feira (18) até quarta-feira (20),  o TCM-PA, em parceria com a Assembleia

Legislativa do Estado (ALEPA), Ministério Público do Estado (MPE) e Ministério Público de Contas dos

Municípios (MPCM), realizará o 2º Encontro “Gestão Responsável em Último Ano de Mandato”, em

Salinópolis, voltado para Prefeitos, Presidentes de Câmaras, Vereadores e Servidores Públicos dos

Municípios do nordeste do Pará. O 2º Encontro “Gestão Responsável em Último Ano de Mandato”

abrangerá os jurisdicionados dos Municípios de Augusto Corrêa, Bonito,  Bragança, Cachoeira do

Piriá, Capanema, Capitão Poço, Garrafão do Norte, Nova Esperança Piriá, Nova Timboteua, Ourém,

Peixe-Boi,  Primavera,  Quatipuru,  Salinópolis,  Santa Luzia do Pará,  Santarém Novo,  São João de

Pirabas, Tracuateua e Viseu. O evento é coordenado pela Escola de Contas Públicas “Conselheiro

Irawaldyr  Rocha”  (ECPCIR/TCM-PA),  e  tem  como  objetivo  levar  conhecimentos  de  importância

fundamental para a Gestão Pública Municipal em final de mandato. Em seguida, o Conselheiro Daniel

Lavareda pediu a palavra e submeteu ao Plenário a proposta de Resolução que regulamenta os

prazos  para  instrução  e  julgamento  dos  estoques  processuais  classificados  como  alto  risco.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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unanimidade, decidiu aprovar a proposta de Resolução apresentada.  Presidência do Conselheiro

Daniel  Lavareda.  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às treze horas e trinta

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em doze de abril de dois

mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão 
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